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INDICAÇÃO Nº 785/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a abertura de concurso público para contratação de acompanhantes especializados para atender alunos 
diagnosƟcados com TEA, em caráter de urgência, visando suprir a grande demanda das unidades 
escolares da rede municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de novembro de 2025 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A presente indicação tem como objeƟvo solicitar, em caráter de urgência, a realização de 
concurso público para a contratação de, no mínimo, 50 acompanhantes especializados para atender 
alunos com Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA) e demais deĮciências que exijam acompanhamento 
individualizado nas escolas da rede pública municipal.  

Tal medida se faz necessária diante do crescente número de matrículas de estudantes com 
laudos médicos que atestam a necessidade de apoio especializado em sala de aula, conforme previsto 
na legislação vigente, especialmente na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com DeĮciência (Lei nº 
13.146/2015) e na PolíƟca Nacional de Educação Especial na PerspecƟva da Educação Inclusiva.  

Atualmente, observa-se um déĮcit signiĮcaƟvo de proĮssionais capacitados para atender essa 
demanda, o que compromete não apenas o processo de aprendizagem desses alunos, mas também o 
pleno exercício de seus direitos à educação inclusiva, equitaƟva e de qualidade. Muitos estudantes 
permanecem sem o suporte necessário, o que acarreta prejuízos pedagógicos, emocionais e sociais, 
além de sobrecarregar os docentes e demais proĮssionais da educação.  
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A contratação por meio de concurso público garante a estabilidade, a qualiĮcação e o 
compromisso dos proĮssionais com a rede municipal de ensino, promovendo um atendimento conơnuo 
e humanizado. Além disso, contribui para a valorização da educação inclusiva como políƟca pública 
permanente, e não como medida paliaƟva ou emergencial. 

Diante da urgência e da relevância do tema, solicitamos que o Poder ExecuƟvo avalie com 
prioridade esta proposta, a Įm de assegurar o direito à educação com dignidade, respeito e 
acessibilidade para todos os alunos da rede municipal. 
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